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Paulo Roberto Amaral Lanfredi

Denomina  “Antonio  Carrasco 
Solsona” a via pública que especifica.

Art. 1º – Fica denominada “Antonio Carrasco Solsona” a Rua 02, 
localizada no Residencial Paineiras, conforme croqui em anexo.

Art. 2º – As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art.  3º  –  Esta Lei  entrará  em vigor  na  data  de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 02 de setembro de 2014. 

Paulo Roberto Amaral Lanfredi
Vereador – PRB
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JUSTIFICATIVA

A denominação de vias, logradouros e próprios municipais é de 
extrema  importância  para  o  município,  pois  proporciona  melhor 
desempenho dos serviços dos correios e entregas em domicílios, bem 
como reflete nos vínculos afetivos com a cidade.

A via pública, objeto do presente projeto, possui  a instalação 
de iluminação pública e outros serviços públicos,  tais como coleta de 
lixo e saneamento básico.  

A  proposta  em  questão,  além  de  atender  solicitação  dos 
moradores do local, visa prestar homenagem a senhor Antonio Carrasco 
Solsona pelos serviços filantrópicos prestados a Comunidade do Maria 
Elmira.

Vale destacar,  por  oportuno,   que,  após diversas audiências 
com a Prefeitura Municipal,  a Caixa Econômica Federal, a SABESP e o 
responsável pela empresa Shanti Empreendimentos Imobiliários Ltda, os 
moradores  do  Residencial  Paineiras  lograram  êxito  em  obter  a 
transformação do condomínio em loteamento. Assim, tornou-se possível 
denominar as vias públicas existentes no local.

Face ao exposto,  conto com a colaboração dos nobres edis 
com a aprovação deste Projeto de Lei, que é de grande relevância para 
nosso município.
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BIOGRAFIA

Antonio Carrasco  Solsona

Espanhol  da   cidade   de  Barcelona de onde  emigrou para o 
Brasil com 8 anos de idade junto com  seus pais Pedro Carrasco e Maria 
Thereza  Solsona,  o  saudoso  Antonio  Carrasco  Solsona  viveu  grande 
parte  de  seus 72  anos  em Caçapava, onde conseguiu formar uma 
plêiade de  amigos  e  admiradores em todos segmentos   da  sociedade.

Antonio Carrasco,  em sua segunda núpcias com  Diva Neves 
Carrasco,   teve 4  filhos, já em seu primeiro consorte teve 2 filhos, todos 
nascidos  em Caçapava.

Renomado  comerciante na  área de  panificação, “Carrasco”, 
como era popularmente  conhecido em Caçapava, tinha uma Padaria na 
Rua  14 de  Abril – Centro, no ano de  1975, e de seu estabelecimento 
partiam, para  as  entidades que prestavam assistências   aos  idosos de 
nossa  cidade, saborosos  pães  e  outras   guloseimas para  ajudar nas 
refeições   dos  assistidos, isso  até 1990, quando o   estabelecimento  foi 
vendido.

As   atitudes   filantrópicas  de “Carrasco”  fazia   com que 
conseguisse aumentar ainda  mais o número de  amigos e  admiradores.

Grande   amante da arte   do futebol,   em 1968,  reuniu  um 
grupo de  amigos  e  fundou o Botafogo F.C de Caçapava, ficando em 
sua presidência e  como  técnico da  agremiação  até 1975,  conseguindo 
o time do Botafogo sobre  sua orientação, obter vários títulos do futebol 
amador da Liga Caçapavense de  Futebol, sem contar o títulos maiores 
em  torneios e festivais futebolísticos  realizados em Caçapava  e  região.

Em 1985  foi membro mantenedor  da A. A de Caçapava.
Em 1991, já  então comunitário do Residencial  Maria Elmira, 

passou  no ano seguinte  a  ser integrante  da SAB do Maria Elmira, 
atuando   com  dinamismo até 1992.
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